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PREFEITURA MUNICIPÀL

RIO REAL

ESTAIX) DA BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N' 832 DE 23 DD DDZE,MBRO DD 2O2S

"DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE
UTILIDADE púsr,rce MUNTcIPAL DA
SAAAV - SOCIEDADE DE APOIO AOS
ANIMAIS AMOR VERDADEIRO DE RIO
REAL p pÁ ourRÂs pnovrpÊNcrAs'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO REAL, ESTADO

DA BAHIA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1"- Fica reconhecida como Utilidade Pública Municipal a SfuÂury-
Sociedade de Apoio aos Animais Amor Verdadeiro, com sede neste
município.

Art. 2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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